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DCTF - GENERALIDADES
DCTFWEB - DECLARAÇÃO DO 13º SALÁRIO

A DCTF - Declaração de Contribuições e Tributos Federais, foi criada pela Instrução Normativa nº 129/86. Até dezembro de
1996,  as empresas declaravam os débitos apurados com periodicidade mensal.

No período de janeiro de 1997 a dezembro de 1998, a DCTF passou a ter sua periodicidade trimestral, sendo declaradas as
informações relativas aos débitos de tributos e contribuições apurados no respectivo trimestre civil, bem como da declaração
as informações sobre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, parcelamentos e compensações.

A partir de janeiro de 1999, foi extinta a DCTF - Declaração de Contribuições e Tributos Federais (Instrução Normativa nº
127/98, da  SRF) e foi criada a DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (Instrução Normativa nº 126/98,
da  SRF). Manteve sua periodicidade trimestral e passou a conter informações relativas aos tributos e contribuições apurados
no respectivo trimestre civil, pagamentos efetuados pela PJ relativos aos débitos nela declarados, bem como parcelamentos,
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, parcelamentos e compensações (Instrução Normativa nº 255/02, da  SRF).

A partir de janeiro de 2005, a Instrução Normativa nº 482, de 21/12/04, DOU de 22/12/04, da Secretaria da Receita Federal,
determinou novas regras para apresentação da DCTF, inclusive com a alteração nos prazos de entrega (mensal ou semestral),
e revogou a Instrução Normativa nº 255/02, da  SRF.

A partir de janeiro de 2006, a Instrução Normativa nº 695, de 14/12/06, DOU de 20/12/06, da Secretaria da Receita Federal,
baixou novas instruções para apresentação da DCTF e revogou a Instrução Normativa nº 583, de 20/12/05, DOU de 23/12/05.

A partir de janeiro de 2007, a Instrução Normativa nº 786, de 19/11/07, DOU de 23/11/07, da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, estabeleceu as normas disciplinadoras da DCTF e revogou a Instrução Normativa nº 695, de 14/12/06, DOU de
20/12/06, e a Instrução Normativa nº 730, de 22/03/07, DOU de 28/03/07.

A partir de janeiro de 2009, a Instrução Normativa nº 903, de 30/12/08, DOU de 31/12/08, da da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, baixou novas instruções sobre a DCTF e revogou a Instrução Normativa nº 786, de 19/11/07, DOU de 23/11/07.
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A partir de janeiro de 2010, a Instrução Normativa nº 974, de 27/11/09, DOU de 30/11/09, da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, baixou novas instruções sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), relativas a fatos
geradores que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2010. Revogou a Instrução Normativa nº 903, de 30/12/08, DOU de
31/12/08.

A partir de janeiro de 2011, a Instrução Normativa nº 1.110, de 24/12/10, DOU de 27/12/10, da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, dispôs sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e aprovou o Programa Gerador e as
instruções para preenchimento da DCTF na versão "DCTF Mensal 1.8". Revogou a partir de 01/01/11, a Instrução Normativa nº
974, de 27/11/09, DOU de 30/11/09, a Instrução Normativa nº 996, de 22/01/10, DOU de 25/01/10, a Instrução Normativa nº
1.034, de 17/05/10, DOU de 18/05/10, o art. 2º da Instrução Normativa nº 1.036, de 01/06/10, e a Instrução Normativa nº 1.038,
de 07/06/10, DOU de 08/06/10.

A partir de janeiro de 2016, a Instrução Normativa nº 1.599, de 11/12/15, DOU de 14/12/15, da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, dispôs sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e revogou a Instrução Normativa nº
1.110, de 24/12/10, DOU de 27/12/10.

DCTFWeb (mensal e anual)

De acordo com a  Instrução Normativa nº 1.787, de 07/02/18, DOU de 08/02/18, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, a
partir de agosto de 2018 entrará em vigor a DCTFWeb.

A DCTFWeb deverá ser apresentada mensalmente, até o dia 15 do mês seguinte ao da ocorrência dos fatos geradores, sendo
antecipado para o dia útil imediatamente anterior quando esta data recair em dia não útil. A DCTFWeb substitui a GFIP como
instrumento de confissão de dívida e de constituição do crédito previdenciário.

Conterá informações relativas às contribuições previdenciárias das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou
creditada aos segurados a seu serviço e dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; aquelas instituídas
a título de substituição às incidentes sobre a folha de pagamento, inclusive as referentes à Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta (CPRB); e também aquelas destinadas a outras entidades ou fundos.

13º salário

Além da DCTFWeb a ser apresentada mensalmente, deverá ser transmitida a DCTFWeb Anual, até o dia 20 de dezembro de
cada ano, para a prestação de informações relativas aos valores pagos aos trabalhadores a título de 13º salário. Este prazo,
caso recaia em dia não útil, o prazo será antecipado para o dia útil imediatamente anterior.

Dispensados da obrigação

Estão dispensados da obrigação de apresentar a DCTFWeb, entre outros:

• os contribuintes individuais que não têm trabalhador segurado do RGPS que lhes preste serviços;
• os segurados especiais;
• os produtores rurais pessoa física não enquadrados nas hipóteses previstas na referida norma;
• os segurados facultativos;
• os MEI, quando não enquadrados nas hipóteses previstas na referida norma.

Vigência - Cronograma

A PARTIR DE EMPRESAS
agosto de 2018 Entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" (Anexo V da Instrução Normativa nº 1.634, de

06/05/16, RFB, com faturamento no ano-calendário de 2016 acima de R$ 78.000.000,00.
abril de 2019 Para as demais entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" (Anexo V da Instrução Normativa nº

1.634/2016, RFB, exceto:
a) as que constam como optantes pelo Simples Nacional no CNPJ em 1º de julho de 2018; e
b) os sujeitos passivos que optarem pela utilização do eSocial na forma especificada no § 3º do art. 2º da
Resolução do Comitê Diretivo do eSocial nº 2, de 30/08/16, ainda que imunes e isentos, ficam obrigados à
entrega da DCTFWeb em relação aos tributos cujos fatos geradores ocorrerem a partir do mês de agosto de
2018.

outubro de 2019 Para os demais sujeitos passivos não enquadrados nos casos de obrigatoriedade previstos nos demais casos
anteriores e também no caso anterior do item “b”, exceto para os entes públicos integrantes do "Grupo 1 -
Administração Pública" e do "Grupo 5 - Organizações Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais",
ambos do Anexo V da Instrução Normativa nº 1.634/2016, para os quais a entrega da DCTFWeb será
estabelecida em norma específica.

Nota: Cronograma alterado pela Instrução Normativa nº 1.853, de 03/12/18, DOU de 04/12/18 (RT 097/2018)
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Retificação de declarações

As alterações das informações prestadas em DCTFWeb, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante
apresentação de DCTFWeb retificadora. O direito de pleitear a retificação extingue-se em 5 anos contados a partir do 1º dia do
exercício seguinte ao qual se refere a declaração.

Penalidades

A empresa que deixar de apresentar a DCTFWeb no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será
intimado a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos,
estará sujeito às seguintes multas:

• 2% ao mês calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas na DCTFWeb, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega dessa declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20%;

• R$ 20,00 para cada grupo de 10 informações incorretas ou omitidas.

A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00, no caso de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores; ou
R$ 500,00, nos demais casos. As multas serão reduzidas em 50%, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas
antes de qualquer procedimento de ofício; ou em 25%, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado na intimação.

Legislação

O Ato Declaratório nº 5, de 17/02/95, DOU de 20/02/95, da Coordenação- Geral do Sistema de Arrecadação, trouxe novas instruções para
atualização dos Anexos I, II, III, IV e V da Instruções Normativa nº 073, de 19/09/94. As informações deverão ser prestadas em UFIR, somente
para os fatos geradores ocorridos no período de janeiro de 1993 até dezembro de 1994. Já a partir ocorridos no período de janeiro de 1995, as
informações deverão ser prestadas em Reais (RT 019/95).

A Instrução Normativa nº 24, de 24/04/96 (RT 035/96), prorrogou para até o dia 03/05/96, o prazo de entrega da DCTF relativo ao mês de
março/96. A Instrução Normativa nº 56, de 26/06/97, DOU de 30/06/97, da Secretaria da Receita Federal, suspendeu a entrega da DCTF de
todos os trimestres do ano de 1997 (RT 053/97)

A Instrução Normativa nº 73, de 19/12/96, DOU de 23/12/96 (RT 001/97), da Secretaria da Receita Federal, estabeleceu novos procedimentos
para apresentação da DCTF a partir ano de 1997. De acordo com a IN, a DCTF, que é informada somente em meio magnético, deverá ser
apresentada trimestralmente até o terceiro dia útil do segundo mês subsequente ao trimestre. O encerramento dos trimestres, ocorrerão
sempre em 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano. A multa é de R$ 57,34 por mês-calendário ou fração de
atraso;

Instruções gerais sobre DCTF, consulte os Rts 019/95 e 041/95. Mais detalhes no RT 037/97 (Ato Declaratório nº 17, de 29/04/97 DOU de
30/04/97).

A Instrução Normativa nº 41, de 02/05/97, DOU de 06/05/97 (RT 037/97), da Secretaria da Receita Federal, prorrogou, por prazo
indeterminado, a entrega da DCTF relativa ao 1º trimestre/97, que deveria acontecer até o dia 31/03/97.

De acordo com a Instrução Normativa nº 65, de 03/08/97, DOU de 15/08/97, SRF (RT 068/97), a DCTF deverá obedecer o prazo conforme
definido no art. 3º, da IN nº 73/96, isto é, até o 3º dia útil do 2º mês subsequente ao trimestre de ocorrência dos fatos geradores (o
encerramento dos trimestres ocorrem em 31 de março; 30 de junho; 30 de setembro; e 31 de dezembro). Com relação ao 1º trimestre/97, o
prazo foi até o dia 30/09/97; relativo ao 2º trimestre/97, foi até o dia 31/10/97; relativo ao 3º trimestre/97, foi até 28/11/97; 4º trimestre/97, foi até
04/02/98; 1º trimestre/98, foi até o dia 06/05/98; 2º trimestre/98, foi até o dia 05/08/98; 3º trimestre/98, foi até o dia 05/11/98.

O Ato Declaratório nº 12, de 18/08/97, DOU de 19/08/97 (RT 068/97), baixou novas instruções sobre o leiaute do arquivo de DARF a ser
importado pela DCTF.

O Ato Declaratório nº 49, de 18/08/97, DOU de 19/08/97 (RT 068/97) , baixou novas instruções para o preenchimento da DCTF, na versão 5.1.

A Instrução Normativa nº 45, de 05/05/98, DOU de 07/05/98, da Secretaria da Receita Federal, estabeleceu procedimentos relativos à
Instrução Normativa SRF n° 073, de 19 de dezembro de 1996, que dispõe sobre a Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF.
Entre outros assuntos, instituiu a DCTF - Complementar, a ser utilizada pelo contribuinte, a partir de 06/07/98, para declarar novos débitos e os
acréscimos dos valores de débitos já informados na DCTF original.

A Instrução Normativa nº 61, de 02/07/98, DOU de 03/07/98, da Secretaria da Receita Federal, aprovou o programa gerador da DCTF, na
versão 6.0, que destina-se ao preenchimento de declarações originais, retificadoras e complementares, relativas a fatos geradores ocorridos a
partir do 2º trimestre do ano-calendário de 1998, que somente poderá ser apresentada a partir do dia 06/07/98. Com relação ao ano-calendário
de 1997 e ao 1º trimestre de 1998, a utilização da versão do programa gerador da DCTF, limita-se ao preenchimento de declarações originais,
ainda não apresentadas, e complementares. O programa, de reprodução livre, está à disposição dos interessados na INTERNET, no endereço
http://www.receita.fazenda.gov.br.

A Instrução Normativa nº 126, de 30/10/98, DOU de 02/11/98, da Secretaria da Receita Federal, instituiu a Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais - DCTF e estabeleceu normas para a sua apresentação.

A Instrução Normativa nº 132, de 13/11/98, DOU de 16/11/98, da Secretaria da Receita Federal, estabeleceu novos procedimentos para a
apresentação da declaração do imposto de renda de 1999 e deu outras providências. De acordo com a IN a partir de janeiro/99, a DCTF, DIPJ,
DIRF e demais declarações periódicas, exigidas da pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal - SRF, deverão ser apresentadas,
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exclusivamente, em meio magnético ou transmitidas pela INTERNET. A informação será prestada somente por meio eletrônico, através do
programa gerador de declaração da DCTF, fornecido pela Receita Federal (instalação via INTERNET => http://www.receita.fazenda.gov.br.

A Instrução Normativa nº 34, de 04/03/99, DOU de 25/03/99, da Secretaria da Receita Federal, aprovou o programa "DCTF 1.0", gerador da
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, instituída pela Instrução Normativa SRF nº 126, de 30/10/98. O programa, de
reprodução livre, está à disposição dos interessados na INTERNET, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. Programa destina-se ao
preenchimento da DCTF original, retificadora e complementar, relativas a fatos geradores ocorridos a partir do primeiro trimestre do ano-
calendário de 1999. A DCTF deverá ser apresentada, trimestralmente, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica,
até o último dia útil da primeira quinzena do 2º mês subsequente ao trimestre de ocorrência dos fatos geradores. A DCTF gerada pelo
programa "DCTF 1.0" será apresentada nas unidades da Secretaria da Receita Federal, em disquete, ou transmitidas via INTERNET,
utilizando o programa ReceitaNET, disponível no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br.

A Instrução Normativa nº 79, de 28/06/99, DOU de 30/06/99, da Secretaria da Receita Federal, instituiu o Programa de Auto-Regularização
Fiscal-PAR, destinado à regularização, por meio da Internet, de pendências fiscais de contribuintes, relativas aos tributos e contribuições
administradas pela SRF.

De com a Instrução Normativa nº 83, de 12/07/99, DOU de 13/07/99, a declaração, gerada pelo programa DCTF 1.0, deverá ser apresentada à
Secretaria da Receita Federal - SRF, até o último dia útil da primeira quinzena do segundo mês subsequente ao trimestre de ocorrência dos
fatos geradores, observando o seguinte: se em disquete, será entregue diretamente nas unidades da SRF; se utilizado o programa Receitanet,
disponível no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br,será transmitida via Internet.

A Instrução Normativa nº 116, de 27/12/00, DOU de 29/12/00, da Secretaria da Receita Federal, aprovou o programa "DCTF 1.1", gerador da
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (RT 001/2001).

A Instrução Normativa nº 117, de 27/12/00, DOU de 29/12/00, da Secretaria da Receita Federal, aprovou o programa "DCTF 6.1" gerador da
Declaração de Contribuições e Tributos Federais (RT 001/2001).

De acordo com a Instrução Normativa nº 7, de 17/01/01, DOU de 18/01/01, a DCTF apresentada até 15/02/2001 poderá ser gerada pelo
programa DCTF 1.0, aprovado pelo Instrução Normativa SRF nº 34/99, de 04/03/99, salvo se contiver informações relativas a fatos geradores
ocorridos a partir do 1º trimestre de 2001.

A Instrução Normativa nº 503, de 02/02/05, DOU de 03/02/05, da Secretaria da Receita Federal, aprovou o programa gerador e as instruções
para preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) na versão "DCTF Mensal 1.0".

De acordo com o Ato Declaratório Executivo nº 19, de 02/03/05, DOU de 03/03/05, da Secretaria da Receita Federal, a empresa que não
obtiver Certificação Digital até o prazo para apresentação da DCTF - Mensal (janeiro de 2005), poderá apresentá-la em disquete ou CD-Rom
nas unidades da Secretaria da Receita Federal (SRF), por intermédio do seu representante, medante apresentação da cópia do contrato social
e procuração, entre outros documentos.

A Instrução Normativa nº 520, de 11/03/05, DOU de 15/03/05, da Secretaria da Receita Federal, aprovou o programa gerador e as instruções
para preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) na versão "DCTF Mensal 1.1".

A Instrução Normativa nº 521, de 11/03/05, DOU de 15/03/05, da Secretaria da Receita Federal, aprovou o programa gerador e as instruções
para preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Semestral (DCTF Semestral) na versão "DCTF Semestral 1.0".

A Instrução Normativa nº 532, de 30/03/05, DOU de 06/04/05, da Secretaria da Receita Federal, alterou a Instrução Normativa SRF nº 482, de
21/12/04, que dispõe sobre a DCTF. As alterações referem-se quanto a opção da entrega mensal, com referência àquelas obrigadas a
entregarem no período semestral.

O Ato Declaratório Executivo nº 23, de 06/04/05, DOU de 08/04/05, da Secretaria da Receita Federal, baixou novas instruções sobre a
apresentação da DCTF (mensal) sem a Certificação Digital.

De acordo com o Ato Declaratório Executivo nº 24, de 08/04/05, DOU de 12/04/05, da Secretaria da Receita Federal, as DCTFs relativas ao 4º
trimestre de 2004, transmitidas nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2005, serão consideradas entregues no dia 15 de fevereiro de 2005, tendo
em vista os problemas técnicos ocorridos no dia 15/02/2005, nos sistemas eletrônicos desenvolvidos pelo SERPRO para a recepção e
transmissão de declarações.

A Portaria nº 6.208, de 20/12/05, DOU de 23/12/05, da Secretaria da Receita Federal, estabeleceu parâmetros para seleção das pessoas
jurídicas a serem submetidas ao acompanhamento econômico-tributário diferenciado e especial no ano de 2006, as pessoas jurídicas sujeitas
à apresentação da DCTF Mensal.

A Instrução Normativa nº 584, de 20/12/05, DOU de 23/12/05, da Secretaria da Receita Federal, aprovou o programa gerador e as instruções
para preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) na versão "DCTF Mensal 1.2".

A Instrução Normativa nº 585, de 20/12/05, DOU de 23/12/05, da Secretaria da Receita Federal, aprovou o programa gerador e as instruções
para preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Semestral (DCTF Semestral) na versão "DCTF Semestral 1.1".

A Instrução Normativa nº 613, de 19/01/06, DOU de 20/01/06, da Secretaria da Receita Federal, aprovou o programa gerador e as instruções
para preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) na versão "DCTF Mensal 1.3".

A Instrução Normativa nº 614, de 19/01/06, DOU de 20/01/06, da Secretaria da Receita Federal, aprovou o programa gerador e as instruções
para preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Semestral (DCTF Semestral) na versão "DCTF Semestral 1.2".
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O Ato Declaratório Executivo nº 16, de 21/02/06, DOU de 23/02/06, dispôs sobre o preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais (DCTF) em relação aos fatos geradores que ocorreram a partir de 1º de janeiro de 2006.

A Instrução Normativa nº 695, de 14/12/06, DOU de 20/12/06, da Secretaria da Receita Federal, divulgou as normas disciplinadoras da DCTF,
relativa a fatos geradores que ocorreram a partir de 1º de janeiro de 2006.

A Instrução Normativa nº 730, de 22/03/07, DOU de 28/03/07, da Secretaria da Receita Federal, alterou a Instrução Normativa SRF nº 695, de
14/12/06 (RT 102/96), que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF). A referida alteração limita-se no
âmbito dos Estados, Distrito Federal, Municípios, bem como Autarquias e Fundações por eles instituídas ou mantidas, pelo que, não devem
ser informados na DCTF os valores relativos ao IRRF.

A Instrução Normativa nº 786, de 19/11/07, DOU de 23/11/07, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, estabeleceu as normas
disciplinadoras da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), que deverá entregue mensal ou semestralmente, conforme o
caso.

A Instrução Normativa nº 795, de 19/12/07, DOU de 21/12/07, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovou o programa gerador e as
instruções para preenchimento da DCTF Mensal na versão "DCTF Mensal 1.4". O programa, de reprodução livre, estará disponível no
endereço www.receita.fazenda.gov.br.

A Instrução Normativa nº 870, de 19/08/08, DOU de 21/08/08, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovou o programa gerador e as
instruções para preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Semestral (DCTF Semestral) na versão "DCTF
Semestral 1.3". O respectivo software, de reprodução livre, estará disponível no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Revogou a
Instrução Normativa nº 614, de 19/01/06, DOU de 20/01/06.

A Instrução Normativa nº 871, de 19/08/08, DOU de 21/08/08, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovou o programa gerador e as
instruções para preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) na versão "DCTF Mensal
1.5". O respectivo software, de reprodução livre, estará disponível no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Revogou a Instrução
Normativa nº 795, de 19/12/07, DOU de 21/12/07.

A Instrução Normativa nº 877, de 24/09/08, DOU de 26/09/08, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre a tributação das
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas ME e EPP (Simples Nacional) relativamente ao período anterior ao início dos efeitos da opção por esse regime de
tributação (DCTF - dispensa da apresentação - microempresas e empresas de pequeno porte).

A Instrução Normativa nº 903, de 30/12/08, DOU de 31/12/08, da da Secretaria da Receita Federal do Brasil, baixou novas instruções sobre a
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF/2009).

O Ato Declaratório Executivo nº 3, de 26/02/09, DOU de 04/03/09, da Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação, aprovou a versão 1.6
do Programa Gerador da Declaração (PGD) de Débitos e Créditos de Tributos Federais (DCTF) Mensal e a versão 1.4 do PGD DCTF
Semestral.

O Ato Declaratório Executivo nº 90, de 11/11/09, DOU de 11/11/09, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre o prazo para
entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, no dia 7 de outubro de 2009, considerando-se tempestiva a
apresentação no dia 8 de outubro de 2009, em função dos problemas técnicos ocorridos em 7 de outubro de 2009, nos sistemas eletrônicos da
Secretaria da Receita Federal do Brasil para a recepção e transmissão de declarações. As multas aplicadas pela entrega da DCTF no dia 8 de
outubro de 2009 ficam sem efeito.

A Instrução Normativa nº 974, de 27/11/09, DOU de 30/11/09, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, baixou novas instruções sobre a
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), relativas a fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2010.

A Instrução Normativa nº 996, de 22/01/10, DOU de 25/01/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução Normativa RFB nº
974, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF). Em síntese, a alteração
refere-se da dispensa da obrigação da assinatura digital da declaração mediante utilização de certificado digital válido, para a apresentação da
DCTF referentes aos fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2010, pelas pessoas jurídicas tributadas pelo lucro
presumido ou aquelas imunes ou isentas do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ).

O Ato Declaratório Executivo nº 15, de 19/03/10, DOU de 22/03/10, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança, dispôs sobre o
preenchimento da DCTF e da DCOMP, em relação a fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2005.

A Instrução Normativa nº 1.034, de 17/05/10, DOU de 18/05/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução Normativa RFB
nº 974, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF). As alterações referem-
se às regras para dispensa de apresentação da DCTF.

A Instrução Normativa nº 1.036, de 01/06/10, DOU de 04/06/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou os arts. 3º e 4º da Instrução
Normativa nº 974, de 27/11/09, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF).

A Instrução Normativa nº 1.038, de 07/06/10, DOU de 08/06/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovou o programa gerador e as
instruções para preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) na versão "DCTF Mensal
1.7".

A Instrução Normativa nº 1.039, de 07/06/10, DOU de 08/06/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovou o programa gerador e as
instruções para preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Semestral (DCTF Semestral) na versão "DCTF
Semestral 1.5".
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O Ato Declaratório Executivo nº 40, de 24/06/10, DOU de 29/06/10, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança, dispôs sobre o
preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF).

A Instrução Normativa nº 1.050, de 30/06/10, DOU de 01/07/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, prorrogou até o dia 31 de
dezembro de 2010, os prazos antes previstos para os meses de junho, julho e agosto de 2010, relativos a declarações concernentes aos
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para os sujeitos passivos domiciliados nos municípios especificados, dos
estados de Alagoas e Pernambuco.

O Ato Declaratório Executivo nº 97, de 28/12/10, DOU de 29/12/10, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança, dispôs sobre o
preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e da Declaração de Compensação (DCOMP), em relação a
fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2006.

A Instrução Normativa nº 1.121, de 14/01/11, DOU de 17/01/11, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovou o programa gerador e as
instruções para preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) na versão DCTF Mensal 1.9.
O software, de reprodução livre, está disponível no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

A Instrução Normativa nº 1.122, de 18/01/11, DOU de 19/01/11, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou os prazos para entrega de
declarações relativas aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), na situação que especifica.

A Instrução Normativa nº 1.129, de 17/02/11, DOU de 18/02/11, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, prorrogou o prazo de apresentação
da DCTF, de que trata a Instrução Normativa nº 974, de 27/11/09, RFB, relativa ao mês de dezembro de 2010.

A Instrução Normativa nº 1.130, de 18/02/11, DOU de 21/02/11, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução Normativa RFB
nº 1.110, de 24/12/10, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF).

O Ato Declaratório Executivo nº 2, de 14/03/11, DOU de 15/03/11, da Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação, aprovou a versão 2.0
do PGD DCTF Mensal para permitir a utilização de alguns códigos de receita na mesma declaração e possibilitar a vinculação de Darf com o
campo Valor do Principal não preenchido, sem que seja necessário o preenchimento do campo Valor Pago do Débito da ficha Pagamento com
Darf. Destina-se ao preenchimento da DCTF Mensal, original ou retificadora, inclusive em situação de extinção, incorporação, fusão e cisão
total ou parcial.

A Instrução Normativa nº 1.177, de 25/07/11, DOU de 26/07/11, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução Normativa RFB
nº 1.110, de 24/12/10, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF).

O Ato Declaratório Executivo nº 10, de 10/08/11, DOU de 11/08/11, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, cancelou as intimações
lavradas em 30 de junho de 2011 referentes às omissões de Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), Declaração de
Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF).

A Instrução Normativa nº 1.205, de 31/10/11, DOU de 01/11/11, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou os prazos para o
cumprimento de obrigações acessórias relativas aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), na situação
que especifica.

A Instrução Normativa nº 1.212, de 24/11/11, DOU de 25/11/11, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, prorrogou até 30/11/11, o prazo
para a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF referente ao mês de setembro de 2011, de que trata a
Instrução Normativa nº 1.110, de 24/12/10, DOU de 27/12/10 (Programa Gerador e as instruções para preenchimento da DCTF na versão
"DCTF Mensal 1.8").

O Ato Declaratório Executivo nº 5, de 23/12/11, DOU de 27/12/11, aprovou a versão 2.3 do Programa Gerador da Declaração (PGD) de
Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) Mensal. O Programa Gerador destina-se ao preenchimento da DCTF Mensal, original ou
retificadora, inclusive em situação de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial.

O Ato Declaratório Executivo nº 99, de 29/12/11, DOU de 02/01/12, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança, dispôs sobre o
preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) , em relação a fatos geradores ocorridos a partir de 1º de
janeiro de 2007. (O Ato Declaratório Executivo nº 70, de 05/07/12, DOU de 10/07/12, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança,
alterou os anexos II, III, IV, VI, VII, IX e XIII do Ato Declaratório Executivo nº 99, de 29/12/11).

O Ato Declaratório Executivo nº 1, de 09/01/12, DOU de 10/01/12, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, cancelou os lançamentos
relativos às multas aplicadas pela entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), relativa ao mês de setembro de
2011.

A Instrução Normativa nº 1.243, de 25/01/12, DOU de 27/01/12, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou os prazos para o
cumprimento de obrigações acessórias relativas aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, aos sujeitos passivos
domiciliados nos municípios abrangidos por decreto estadual que tenha declarado estado de calamidade pública.

A Instrução Normativa nº 1.258, de 13/03/12, DOU de 14/03/12, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução Normativa RFB
nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e aprova o Programa
Gerador e as instruções para preenchimento da DCTF na versão "DCTF Mensal 1.8".

O Ato Declaratório Executivo nº 14, de 19/03/12, DOU de 20/03/12, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança, dispôs sobre o
preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais na versão "DCTF Mensal 2.3", quanto a informações relativas aos
créditos do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra).
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A Instrução Normativa nº 1.262, de 21/03/12, DOU de 22/03/12, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução Normativa RFB
nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF).

O Ato Declaratório Executivo nº 69, de 05/07/12, DOU de 10/07/12, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança, aprovou a versão 2.4
do Programa Gerador da Declaração (PGD) de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) Mensal.

O Ato Declaratório Executivo nº 12, de 01/03/13, DOU de 04/03/13, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança, aprovou a versão 2.5
do Programa Gerador da Declaração (PGD) de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) Mensal.

A Instrução Normativa nº 1.478, de 07/07/14 , DOU de 08/07/14, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução Normativa nº
1.110, de 24/12/10, DOU de 27/12/10, que dispôs sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e aprovou o
Programa Gerador e as instruções para preenchimento da DCTF na versão "DCTF Mensal 1.8".

O Ato Declaratório Executivo nº 21, de 09/07/14, DOU de 10/07/14, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança, aprovou a versão 3.0
do Programa Gerador da Declaração (PGD) de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) Mensal.

O Ato Declaratório Executivo nº 22, de 17/07/14, DOU de 21/07/14, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança, revogou o Ato
Declaratório Executivo nº 21, de 09/07/14, DOU de 10/07/14 (RT 055/2014), Codac, que aprovou a versão 3.0 do Programa Gerador da
Declaração (PGD) de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) Mensal.

A Instrução Normativa nº 1.484, de 31/07/14, DOU de 01/08/14, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução Normativa nº
1.110, de 24/12/10, RFB, que dispôs sobre a DCTF e aprovou o Programa Gerador e as instruções para preenchimento da DCTF na versão
"DCTF Mensal 1.8", a Instrução Normativa nº 1.469, de 28/05/14, RFB, que disciplinou a aplicação das disposições referentes à opção pelos
efeitos em 2014, previstas na Lei nº 12.973, de 13/05/14, e a Instrução Normativa nº 1.478, de 07/07/14, RFB.

O Ato Declaratório Executivo nº 30, de 19/09/14, DOU de 22/09/14, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança, aprovou a versão 3.1
do Programa Gerador da Declaração (PGD) de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) Mensal.

O Ato Declaratório Executivo nº 36, de 22/10/14, DOU de 24/10/14, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança, dispôs sobre a
divulgação das extensões dos códigos de receita a serem utilizadas na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF). As
extensões dos códigos de receita a serem utilizadas na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) serão divulgadas no
sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço. As extensões divulgadas e não relacionadas na tabela do
programa gerador da DCTF deverão ser incluídas na referida tabela mediante a utilização da opção "Manutenção da Tabela de Códigos" do
menu "Ferramentas" nos grupos respectivos.

A Instrução Normativa nº 1.496, de 03/10/14, DOU de 06/10/14, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução Normativa nº
1.110, de 24/12/10, RFB, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e aprova o Programa Gerador e as
instruções para preenchimento da DCTF na versão "DCTF Mensal 1.8".

A Instrução Normativa nº 1.499, de 15/10/14, DOU de 16/10/14, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, prorrogou o prazo de apresentação
da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), de que trata a Instrução Normativa nº 1.110, de 24/12/10, relativa ao mês de
agosto de 2014.

O Ato Declaratório Executivo nº 4, de 05/02/15, DOU de 06/02/15, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança, aprovou a versão 3.2 do
Programa Gerador da Declaração (PGD) de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) Mensal.

A Instrução Normativa nº 1.599, de 11/12/15, DOU de 14/12/15, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre a Declaração de
Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e revogou a Instrução Normativa nº 1.110, de 24/12/10, DOU de 27/12/10.

A Instrução Normativa nº 1. 626, de 09/03/16, DOU de 10/03/16 (RT 020/2016), da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução
Normativa nº 1.599, de 11/12/15, DOU de 14/12/15, RFB, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF).

A Instrução Normativa nº 1.646, de 30/05/16, DOU de 31/05/16 (RT 043/2016), da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução
Normativa nº 1.599, de 11/12/15, DOU de 14/12/15, RFB, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), e
a Instrução Normativa RFB nº 1.605, de 22 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) -
Inativa 2016.

A Instrução Normativa nº 1.697, de 02/03/17, DOU de 06/03/17, alterou a Instrução Normativa nº 1.599, de 11/12/15, DOU de 14/12/15, que
dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF).

O Ato Declaratório Executivo nº 4, de 23/03/18, DOU de 26/03/18 (RT 025/2018), da Secretaria da Receita Federal do Brasil, prorrogou o prazo
para entrega das Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) relativas ao mês de janeiro de 2018 e cancelou multas por
atraso.

A Instrução Normativa nº 1.819, de 26/07/18, DOU de 30/07/18 (RT 061/2018), da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução
Normativa RFB nº 1.787, de 07/02/18, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras
entidades e Fundos (DCTFWeb). De acordo com a referida alteração, a DCTFWeb substituirá a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) como instrumento de confissão de dívida e de constituição do crédito
previdenciário. A partir do mês de agosto de 2018, para as entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais".

A Resolução nº 19, de 21/08/18, DOU de 24/08/18, Instituiu o Grupo de Trabalho Técnico de Órgãos Públicos.

A Instrução Normativa nº 1.853, de 03/12/18, DOU de 04/12/18 (RT 097/2018), da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução
Normativa nº 1.787, de 07/02/18, RFB, que dispõe sobre a declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras
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entidades e Fundos (DCTFWeb). Em síntese, a alteração refere-se as novas  datas da obrigação de entrega da DCTFWeb para as demais
entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" e para os não enquadrados nos demais casos.

DIA
DSR - DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

MENSALISTA

Do mensalista, inclusive quinzenalista, não se paga e nem se desconta o DSR, porque no salário mensal já está embutido o
DSR (Lei nº 605/49, art. 7º, § 2º), e dele não se pode tirar, caso contrário estaria reduzindo o seu salário, o que fere
dispositivos constitucionais.

Via de prática, empresas costumam adotar o regime mensalista para os cargos não-operacionais, conforme a exemplificação
na tabela abaixo. Porque, não estão sujeitos a supervisão acentuada, o controle disciplinar é moderado, e baixo nível de
absenteísmo e turn-over. Portanto, esses são mais estáveis no trabalho comparando-se com os cargos operacionais.

NÍVEL DEFINIÇÃO REGIME
OPERACIONAL Cargos de mão de obra básica, correspondendo às funções não especializadas, de atividades

simples e específicas, que requerem pouca iniciativa própria e supervisão do trabalho
bastante acentuado.

Horista

ADMINISTRATIVO Cargos que correspondem aquelas atividades desenvolvidas nos escritórios, de caráter
burocrático, não exigindo supervisão acentuada de funcionários.

Mensalista

TÉCNICO Cargos que desenvolvem atividades que necessitam de conhecimentos técnicos envolvidos
no planejamento, execução e avaliação de projetos específicos.

Mensalista

CHEFIA Cargos que implicam em supervisão de outros funcionários. Mensalista
GERENCIAL Cargos que além de supervisionar áreas, são atribuídas atividades de maior responsabilidade

na empresa, bem como executar políticas e diretrizes internas da empresa.
Mensalista

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - Mensalista - Somente quando o empregado percebe a remuneração fixada por unidade de tempo
mensal ou quinzenal, já tem remuneradas os dias relativos ao repouso (TRT-SP 19990479693 - RO - Ac. 01ªT. 20000505425 - DOE
10/10/2000 - Rel. PLINIO BOLIVAR DE ALMEIDA)

"O empregado mensalista, que faltar ao serviço, fica sujeito à perda do salário correspondente ao dia de ausência, sem prejuízo do repouso
semanal remunerado. A exigência de freqüência integral, na semana, restringe-se ao empregado diarista. Revista provida para assegurar o
pagamento do repouso." (Ac. TST -1a Turma - Proc. RR 5.100/79, Rel. Min, Raymundo de Souza Moura publicado em audiência de 04.02.81 -
DJU de 06.02.81).


